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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2026 

 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 16.418.709/0001-41, tendo em vista o 

disposto na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no 

Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Modalidade Pregão 

Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema 

de Registro de Preços-SRP no Município) e demais normas e redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 

10/04/2026, às 08:30h, PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

006/2026, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de disputa “ABERTO” para seleção da 

proposta mais vantajosa para Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme objeto e demais indicações, na forma 

consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

 

 

Acompanhe as sessões públicas das licitações eletrônicas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba 

pelo site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/ 

 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no site do Diário Oficial do Município no endereço 

https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage. 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

  

I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 

(Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de Janeiro de 2025 

(Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, de 09 de 

Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e demais normas e 

redações aplicáveis. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

  

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 055/2026 

 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 10/04/2026 

HORA: 08:30h 

  

8.1 - LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/. A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro 

designado pelo Decreto Municipal nº 013, de 29 de Janeiro de 2026. 

 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras - https://bllcompras.com/. 

 

8.3 - Recebimento das propostas: até: 10/04/2026, às 08:15h. 

8.4 - Abertura das propostas: 10/04/2026 às 08:15h. 

8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 10/04/2026 às 08:30h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1 - Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes 

nos Anexos deste Edital. 

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Lei Federal nº. 14.133/21, 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 

de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de 

Janeiro de 2025 (Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, 

de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e demais 
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normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

XI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam 

aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite estabelecidos no preâmbulo 

deste edital para o recebimento das propostas. 

 

11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 

11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 

recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em 

dissolução, em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

 

11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 

 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do Município - https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de 

segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras / 

https://bllcompras.com/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3461-1012. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL Compras / https://bllcompras.com/ após a formalização do pedido e da entrega da documentação 

necessária; 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras; 
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c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006; 

 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/; 

 

f) A participação do licitante no certame eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

g) O acesso do operador da Licitação Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Licitação 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

 

k) A participação em licitação na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido; 

 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 
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n) Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

o) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

12.2 - A Licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em 

nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba será responsável por tais custos, quaisquer 

que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

 

12.4 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do 

Edital e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida 

ao Pregoeiro, no endereço constante do Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a entrega 

das propostas. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba responderá no por escrito, os esclarecimentos 

solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos meios próprios, 

sem, entretanto, ter a obrigação identificar os autores das questões, que pode ou não ser divulgado a critério do 

Pregoeiro. Não será atendido nenhum esclarecimento verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos 

acima citados. 

 

12.5 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 

 

12.6 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Serra-Ba poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em 

consequência de respostas fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos 

mediante a emissão de uma errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação 

do Edital, desde que tais modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso 

poderá prorrogar o prazo de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 

 

12.7 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente 

protocoladas e dirigida ao Pregoeiro, formalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

destas informações. Obs.: não serão aceitos documentos enviados através de link de plataformas de 

compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar esse procedimento.  

 

13.1.1 - A Proposta de Preços escrita quando for ser anexada no sistema, no momento oportuno, deverá ser 

datilografada ou digitada em linguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, 

atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir 

relacionados: 

 

a) A Proposta, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 

Execução dos Serviços/Fornecimento dos Produtos, os valores unitários e o valor Global Estimado dos 

serviços/materiais em moeda corrente do País, esclarecendo que os preços se referem ao mês da 

licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

b) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 
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c) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

 

13.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

 

13.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso exista 

disponibilidade desse campo) que: 

 

13.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

13.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

 

13.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

13.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 

 

13.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

13.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 13.3 ou 13.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

 

13.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

13.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Pag. 7 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

13.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

13.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

13.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

13.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

13.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

13.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE; 

 

13.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

13.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 13.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

13.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

13.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do de 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.16 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total dos itens, com desconto ofertado que deve ser o mesmo pra todos os itens constantes de 

cada lote; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

14.3.1 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

14.3.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

 

14.5.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

14.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

14.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

14.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

15.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

15.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Pag. 9 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado em cada 

lote lançado na plataforma https://bllcompras.com/. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos s, com prorrogações. 

 

15.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

15.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

15.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

15.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

15.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

15.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

15.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

15.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação eletrônica, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Pag. 10 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

15.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

15.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.16 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.17 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

15.17.1 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.17.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.17.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita 

com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.19 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

15.20 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, envie a 

PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigida no item XVII do edital. 

 

15.21 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

15.22 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

15.22.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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15.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

15.22.3 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

15.22.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

15.22.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos e se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

16.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

16.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

16.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

16.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

16.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

16.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

 

16.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

 

16.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

16.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

16.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPS, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

16.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

16.7 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

16.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 

 

16.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

16.7.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

16.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

16.7.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

16.7.6 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

16.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

16.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

 

16.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

16.9 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

16.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

16.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

 

16.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

 

16.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

16.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

16.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

16.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

16.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

 

16.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

16.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

XVII - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 03 (três) horas (conforme exigência do item 15.26 deste Edital) prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

17.1.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

17.2 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.3 - Os documentos relativos à Regularidade Fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

 

17.3.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à Regularidade Fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

17.3.2 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

17.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

17.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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17.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

17.5 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

17.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 17.3.2. 

 

17.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

17.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 

17.9 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

17.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

17.11 - Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ANEXO XIV), previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

17.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 

(ANEXO V) na data de entrega das propostas. 

 

17.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.15.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

17.16 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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17.16.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, 

da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria 

acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 
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4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

Pregoeiro.  

 

17.6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 

período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação 

da proposta. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. 

Conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante 

apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário 

onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de 

Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. Obs.: Dispensada a apresentação das 

demonstrações contábeis quando a licitante estiver enquadrada como Microempreendedor 

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade: 

 

17.16.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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17.16.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis (ANEXO IV). 

 

17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 

exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de 

exigência deste Edital (ANEXO VII). 

 

17.16.7 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XV).  

 

17.16.7.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.16.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

17.16.8 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

não integra nosso corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (ANEXO VIII). 

 

17.16.9 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 

 

17.16.11 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores (ANEXO XII). 

 

17.16.12 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado da 

independência na elaboração da proposta de preços (ANEXO XIII). 

 

17.17 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V 

e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 

requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI). 

 

17.18 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

17.18.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

 

17.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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17.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

a) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

b) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

17.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

17.24 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 

17.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

d) O Pregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da autenticada por cartório, 

solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los 

sob pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os documentos solicitados no prazo de até 

03 (três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1 - A proposta final do licitante melhor classificado, que deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação conforme previsão do item 15.26 deste Edital, e deverá: 

 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, 

número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos cotados, bem como, a garantia e 

outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Termo de 

Referência. 
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18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.1.5 - O descumprimento do prazo de 03 (três) horas previstos no item 15.26 terá como consequência a 

desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora, exceto nos casos em 

que o Pregoeiro prorrogar o prazo conforme item 17.1 deste Edital. 

 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) ofertados pela empresa será feita após a sessão de 

licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 

ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a 

empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de 

outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 

XVIX – DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

19.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será anexado em campo próprio do sistema de 

licitações e divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 
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19.3 – A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacoes2025bjs@hotmail.com ou no campo próprio para este fim no site Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/ 

 

19.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

19.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.4.2 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19.5 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.6 – O prazo para apresentação de RECURSO é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

19.7 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

19.7.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema, imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 

19.7 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

19.8 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.8.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

19.8.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

19.8.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico de licitações no site Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico em 

outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
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19.11 – A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.8.1 autoriza o Pregoeiro encaminhar o 

processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora pela autoridade competente. 

 

19.12 – A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage), passando a valer para todos os efeitos à partir 

da data da publicação. 

 

XX – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

20.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 – A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco do 

Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

XXI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 – Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro encaminhara o processo licitatório para posterior 

adjudicação e homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2 – Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

21.3 – A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XXII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 – Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo a administração, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21 

prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços por 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

22.2 – O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-símile, 

e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) úteis para atendimento podendo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

22.3 – O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste Edital e demais normas legais. 

 

22.4 – A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital. 

 

22.5 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

22.6 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

22.7 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

22.8 – Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

22.9 – Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

22.9.1 – dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

 

22.9.2 – dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

22.10 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

 

22.10.1 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.10.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

22.11 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

22.11.1 – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

22.11.2 – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

22.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

22.12.1 – convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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22.12.2 – adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

22.13 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

22.13.1 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

 

22.13.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

22.13.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

22.13.4 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

22.13.5 – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando. 

 

22.13.6 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

22.13.7 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

22.14 – Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos que 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original, observando o seguinte: 

 

22.14.1 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

22.14.1.1 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.14.1.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

22.14.2 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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22.14.2.1 – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

22.14.2.2 – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

XXIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 – O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

23.1.1 – A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

23.1.2 – Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) 

registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ARP ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 

ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

23.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 

cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 

no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 

certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 

Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

XXIV – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1 – As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-símile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante 

do fac-símile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

24.1.1 – Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 

contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

24.1.2 – Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
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24.1.3 – A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, 

onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 

14.133/21 e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista na legislação 

vigente. 

 

24.1.4 – O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão 

por procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

24.1.5 – Alternativamente a convocação mencionada no subitem 24.1.3, a Procuradoria Jurídica do 

Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

24.1.6 – A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública; 

 

24.1.7 – No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 

em nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

24.1.8 – Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura 

do primeiro Contrato oriundo da ARP, serão adotadas as seguintes providências: 

 

24.1.8.1 – Observar a lista de licitantes remanescentes e do cadastro de reserva constantes na Ata de 

Registro de Preços, verificada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital; 

 

24.1.8.2 – Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 

anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e 

convocada para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

24.2 – A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a 

contratação não se realizar. 

 

XXV – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

25.1 – As condições de Reajustamento e Revisão das condições do contrato são as que estão definidas no 

Termo de Referência que compõe este Edital. 
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XXVI – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

26.1 – As obrigações das partes são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe este Edital. 

 

XXVII – CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

27.1 – As condições de Entrega e Pagamento são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe 

este Edital.: 

 

XXIX -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

27.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

XXX – REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

XXXI – RESCISÃO 

 

31.1 – A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº 14.133/21. 

  

31.2 – A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados na 

Lei nº 14.133/21. 

 

31.3 – O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/21. 

 

XXXII – DAS PENALIDADES 

 

32.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/o Pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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32.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

32.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

32.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

32.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

32.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

32.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

32.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

32.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 

32.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

32.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

32.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

32.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

32.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

32.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

32.15 – As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 

serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

32.16 – Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 

por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

32.17 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

32.18 – Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

32.19 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXXIII – DOS ANEXOS 

 

33.1 – Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 

b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

d) Anexo IV – Declaração de empregabilidade do menor; 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII – Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) ANEXO VIII – Declaração de não integrar o quadro funcional;  

i) Anexo IX – Minuta do Contrato; 

j) Anexo X – Termo de Referência; 

k) Anexo XI – Declaração de Conhecimento e Responsabilidade; 

l) ANEXO XII – Declaração de fatos impeditivos;  

m) ANEXO XIII – Declaração de elaboração independente da proposta;  

n) ANEXO XIV – Cadastro de Reserva. 
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XXXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

34.1 – As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada 

a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

 

34.2 – A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

34.3 – O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

34.4 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

34.5 – Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Serra-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

34.6 – Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 

 

34.7 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

34.8 – Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial 

do Município. 

 

34.9 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

34.10 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil 

à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

34.11 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

34.12 – Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados site Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/. 

 

34.12.1 – Quando a manifestação de Impugnação for realizada por pessoa ou empresa que não tem 

acesso ao sistema (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/), o encaminhamento do pedido poderá ser protocolado em horário de 

expediente comercial (08:00h às 12:00h) junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra-Ba ou através do endereço licitacoes2025bjs@hotmail.com, sendo que o 

manifestante, deve entrar em contato com o Setor de Licitações e Contratos através do telefone 77-

3461-1012 para confirmação do recebimento do e-mail. 

 

34.13 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 
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34.14 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

34.15 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

34.16 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

34.17 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 

 

34.18 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital 

 

XXXV – FORO 

 

35.1 – As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa. 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, 20 de março de 2026. 

 

 

 

Welton Silva Andrade 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:  CNPJ: 

ENDEREÇO: CEP:  INSC. EST.:  

MUNICIPIO: ESTADO: FONE:  

DATA: 10/04/2026. E-MAIL: 
 

CONTATO:  

 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 

1.  30 UND CACAU EM PÓ - 100% CACAU COM 180 G R$ 36,07 R$ 1.082,10 

2.  50 FD 

ACHOCOLATADO - EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS. NÃO CONTER GLÚTEN. APARÊNCIA PÓ 

HOMOGÊNEO SABOR E CHEIROS PRÓPRIOS. EMBALAGEM: 

EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400 

GRAMAS, 30 PCTS. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 221,51 R$ 11.075,50 

3.  200 FD 
CAFÉ EM PÓ, SELO ABIC EMBALAGEM ALUMINADA, 

20X250G 
R$ 366,67 R$ 73.334,00 

4.  200 KG 

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 12 X 500 GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 

DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. NÃO 

CONTÊM GLÚTEN. 

R$ 16,63 R$ 3.326,00 

5.  500 UND 

COCO RALADO SEM AÇUCAR PRODUTO ALIMENTÍCIO 

DESIDRATADO CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: 

POLPA DE COCO DESIDRATADA E PARCIALMENTE 

DESENGORDURARA. DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E 

SABOR CARACTERÍSTICO. AUSENTE DE SUJIDADES, 

PARASITAS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, INTEGRA ATÓXICA, 

CONTENDO 24X100G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 7,20 R$ 4.320,00 

6.  100 KG 

MANTEIGA DE 1° QUALIDADE. EMBALAGEM DE 

500G.CONTENDO CREME DE LEITE PASTEURIZADO E 

CLORETO DE SÓDIO. SEM CONSERVANTES QUÍMICOS, SEM 

GLÚTEN. 

R$ 53,04 R$ 5.304,00 

7.  100 CX 

MARGARINA (12X500G) DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM 

SAL, VITAMINA A DE 15 A 50 MIL U.I., COM 60% DE 

LIPÍDEOS, CONSERVADA EM TEMPERATURA AMBIENTE. 

R$ 83,39 R$ 8.339,00 

8.  120 UND 
ADOÇANTE LÍQUIDO, À BASE DE ASPARTAME. 

EMBALAGEM: FRASCO COM 100 ML. CAIXA COM 12; 
R$ 4,69 R$ 562,80 

9.  50 UND 

AMEIXA SECA COM CAROÇO PACOTE COM 180G, NÃO 

CONTENDO GLUTÉM E CONSERVANTES SORBATO DE 

POTÁSSIO. 12 X 180 GRAMAS. 

R$ 16,29 R$ 814,50 

10.  30 CX AMEIXA EM CALDA 12 X 180 GRAMAS. R$ 19,09 R$ 572,70 

11.  80 UND ANILINA PARA BOLO. R$ 2,88 R$ 230,40 

12.  100 PCT 

BALAS MASTIGÁVEIS SABORES DIVERSOS. BALAS 

MASTIGÁVEIS SORTIDAS 

– (MORANGO, MAÇÃ, UVA, MENTA, ETC.) EMBALAGEM 

COM 800 GRAMAS 

R$ 11,99 R$ 1.199,00 

13.  200 PCT 

BOMBOM DE CHOCOLATE - BOMBOM DE CHOCOLATE AO 

LEITE COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER COBERTO 

COM CHOCOLATE BRANCO. PACOTE 100G. INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

MANTEIGA DE CACAU, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, CACAU, FLOCOS DE ARROZ, FARINHA DE 

R$ 7,26 R$ 1.452,00 
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SOJA, GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, 

AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, SAL, MASSA DE CACAU, 

ÓLEO DE SOJA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, AROMATIZANTE E 

FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. 

14.  50 CX CHANTILY (12 X 1.000ML) R$ 15,92 R$ 796,00 

15.  50 CX 

CREME DE LEITE (CREME DE LEITE - EMBALAGEM 

27X200G) CREME DE LEITE UHT, SABOR SUAVE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM CARTONADA, NÃO 

AMASSADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 

MESES. 

R$ 121,63 R$ 6.081,50 

16.  10 UND ESSÊNCIA DE BAUNILHA POTE (30G) R$ 7,51 R$ 75,10 

17.  200 UND 

GELATINA –AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA C (L-

ASCORBATO DE SÓDIO), REGULADORES DE ACIDEZ 

CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, AROMATIZANTE, 

EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, 

ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E 

CORANTES BORDEAUX S E AMARELO CREPÚSCULO( 

SABORES VARIADOS ) 

R$ 1,92 R$ 384,00 

18.  10 CX 
GOIABADA INGREDIENTE GOIABADA E AÇÚCAR, 24 X 300 

GRAMAS UNIDADE. 
R$ 102,25 R$ 1.022,50 

19.  50 CX 

LEITE CONDENSADO - LEITE CONDENSANDO CAIXA, 

EMBALAGEM TETRA PAK, 395G (A MESMA MEDIDA DA 

LATA). INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 

LACTOSE. NÃO CONTENDO GLÚTEN. (24X395G) 

R$ 177,50 R$ 8.875,00 

20.  50 CX 

LEITE DE COCO, (24X200ML), ÁGUA, CONSERVADOR INS 

202, INS 211 E INS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE 

INS 466. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

R$ 120,05 R$ 6.002,50 

21.  50 UND 

PÊSSEGO EM CALDA LATA PESO LÍQUIDO 820G PESO 

DRENADO MÍNIMO 500 GRS. CONTENDO PÊSSEGOS 

CORTADOS EM METADES, ÁGUA E AÇÚCAR. 

R$ 17,59 R$ 879,50 

22.  100 PCT 
PIRULITO SABORES DIVERSOS. PACOTE COM 50 

UNIDADES. 
R$ 17,06 R$ 1.706,00 

23.  150 FD 
REFRIGERANTES 02 LITROS – FARDO COM 06 UNIDADES 

DIVERSOS SABORES. 
R$ 42,45 R$ 8.490,00 

24.  250 FD 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE (06 X 1, 500 ML) LACRADO, DENTRO 

DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 21,69 R$ 6.507,00 

25.  200 FD 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE (12 X 500 ML) LACRADO, DENTRO 

DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 16,70 R$ 5.010,00 

26.  500 UND 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE 20 LITROS LACRADO, DENTRO DOS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 15,87 R$ 11.109,00 

27.  200 KG 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO 

R$ 15,12 R$ 3.780,00 
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DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, EXCETO AS PREVISTAS 

NESTA NORMA. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE 

SACAROSE EM PROPORÇÃO A SER DECLARADA NO 

RÓTULO. (ABACAXI, GOIABA, CAJÁ, ACEROLA, GRAVIOLA, 

MANGA, UMBU, ETC.) 

28.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU – 12X500ML R$ 58,94 R$ 5.894,00 

29.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA- 12X500ML R$ 69,55 R$ 6.955,00 

30.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ–12X500 ML. R$ 81,96 R$ 8.196,00 

31.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR UVA– 12X500ML. R$ 74,33 R$ 7.433,00 

32.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR MANGA– 12X500ML. R$ 68,83 R$ 6.883,00 

VALOR LOTE 01 R$ 207.691,10 

LOTE 02 

33.  500 DZ 

OVOS BRANCOS OU VERMELHOS GRANDE: PRODUTOS 

SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE; NÃO SERÃO 

PERMITIDOS MANCHAS, RACHADURAS OU DEFEITOS NA 

CASCA. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 DIAS. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INSPECIONADO PELO 

S.I.F., CNPJ E NOME DO PRODUTOR. EMBALAGEM: 

CARTELAS DO TIPO POLPA, CONTENDO 30 UNIDADES. 

R$ 14,92 R$ 8.952,00 

VALOR LOTE 02 R$ 8.952,00 

LOTE 03 

34.  100 FD 

ARROZ PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO 1 DE 

PROCEDÊNCIA NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, 

INCOLOR, CAPACIDADE DE 1 KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, 

TERMOSOLDADO. ISENTO DE MOFO, DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO 

APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR 

ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO EM 

GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO 

TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 

TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 

TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: 

MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 150,61 R$ 18.073,20 

35.  100 CX 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 900 ML, DISTRIBUÍDOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO CONTENDO 20 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 221,92 R$ 26.630,40 

36.  30 FD 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PRODUTO OBTIDO 

PELA LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, 

DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO 

SOCADO E PENEIRADO, DEVERÃO SER FABRICADAS A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO PODERÃO 

ESTAR ÚMIDAS OU RANÇOSAS, – EMBALAGEM 30X1 KG. O 

PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. 

O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 

ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 87,35 R$ 3.057,25 

37.  30 FD 

ARROZ BRANCO TIPO I, NÃO PARBOILIZADO, POLIDO, 

CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E SER 

DE SAFRA CORRENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 

1 KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSOLDADO. ISENTO 

DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS (NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, 

BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO 

R$ 181,58 R$ 6.355,30 
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TER SABOR ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE 

GRÃO EM GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER 

FARDO TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 

TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 

TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: 

MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

38.  100 FD 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, FEIJÃO COMUM, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% A 98% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA 

A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATOS NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS– 

EMBALAGEM 1 KG, FARDO COM CAPACIDADE PARA 30 

KG. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 

MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE 

FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 

DA DATA DE ENTREGA. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

R$ 242,60 R$ 29.112,00 

39.  30 FD 

FEIJÃO FRADINHO FARDO 10 KG DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% A 98% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA 

A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATOS NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS – 

EMBALAGEM 1 KG. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 

MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A 

DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 115,74 R$ 4.050,90 

40.  10 FD 

SAL - REFINADO IODADO, 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, TRANSPARENTE. 

30 X 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 09 MESES A CONSTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 27,06 R$ 405,90 

41.  250 FD 

AÇÚCAR - SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR ASPECTO 

GRANULOSO FINO A MÉDIO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, 

SER DE SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 

FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE 1 KG, 

TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO ATÓXICO, INCOLOR, 

TERMOSSOLDADO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE 

SER FARDO, RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 

SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 155,54 R$ 46.662,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 134.346,95 

LOTE 04 

42.  80 CX 

BISCOITO COCO PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-

PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 

RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO 

SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X 400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 108,22 R$ 9.739,80 

43.  250 KG 

BISCOITO DE GOMA BISCOITO FEITO À BASE DE 

POLVILHO, ÓLEO E OVOS DE BOA QUALIDADE LIVRE DE 

SUJIDADES. BISCOITO CASEIRO DE 4G A 5G CADA 

R$ 39,30 R$ 10.611,00 
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UNIDADE, SÓ SERÃO ACEITOS BISCOITOS COM BOA 

APARECIA DE MASSA LEVE E AERADA. SEM GORDURA 

TRANS. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL ASSADOS, 

QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADOS E 

“EMBATUMADOS” ASPECTO MASSA PESADA E DE 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. OS 

MESMOS DEVERÃO ESTAR LIVRES DE SUJIDADES OU 

QUAISQUER OUTROS TIPOS DE CONTAMINANTES COMO 

FUNGOS E BOLORES. (EM SACO DE 5 KG) 

44.  100 CX 

BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA. PRODUZIDO A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, 

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, 

SEM RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. 

NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X400G.VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 97,00 R$ 10.670,00 

45.  50 CX 

BISCOITO DOCE - TIPO MARIA. PRODUZIDO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA 

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 

E VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 

RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO 

SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X400G.VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 97,65 R$ 5.859,00 

46.  50 CX 

BISCOITO ROSQUINHA SABOR COCO E CHOCOLATE. 

PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS SEM CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 

APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM 

COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO SERÃO ACEITOS 

PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS DE 10X400G. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 112,30 R$ 6.738,00 

47.  150 CX 

BISCOITO SALGADO – TIPO CREAM-CRACKER. PRODUZIDO 

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM 

CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. SEM GORDURA TRANS. 

APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM 

COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS 

PLÁSTICAS INTERNAS DE 20X400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 

10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 89,99 R$ 15.298,30 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 58.916,10 

LOTE 05 

48.  1000 UND 

IOGURTE INTEGRAL DE FRUTAS. SORO DO LEITE, LEITE 

PASTEURIZADO, 200G, EMBALAGEM SAQUINHO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 200G 

R$ 3,35 R$ 3.350,00 
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49.  150 CX 

BEBIDA LÁCTEA CHOCOLATE (27X200ML) - BEBIDA 

LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE, CONSTITUÍDO POR LEITE 

RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE, ÁGUA, AÇÚCAR, CACAU 

EM PÓ, MINERAIS (CÁLCIO, MAGNESIO E FERRO), 

VITAMINAS (C, B1, B2, NIACINA, B6, B12, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO, BIOTINA), SAL, ESPESSANTES 

CARRAGENA, GOMA XANTANA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, AROMATIZANTES E 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. EMBALAGEM DE 200 ML. 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA DE 6 

MESES. EMBALAGEM DE 200ML. VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA. DE BOA 

QUALIDADE. 

R$ 59,82 R$ 8.973,00 

50.  100 FD 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA FRUTAS (50X120G) LEITE 

INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, 

XAROPE DE AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO, AMIDO 

MODIFICADO, SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, 

FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTE GELATINA E 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. COLORIDO 

ARTIFICIALMENTE. PODENDO CONTER GLÚTEN E TRAÇOS 

DE CASTANHA DE CAJU. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS. 

R$ 40,40 R$ 4.040,00 

51.  100 CX 

BEBIDA LÁCTEA MORANGO (27X200ML) BEBIDA LÁCTEA, 

UHT, SABOR MORANGO, A BASE DE: SORO DE LEITE EM PÓ 

RECONSTITUÍDO/ LEITE INTEGRAL/ AÇÚCAR/ CACAU EM 

PÓ/SAL/MALTODEXTRINA/ESTABILIZANTES/ESPESSANTES

/MINERAIS/VITAMINAS, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

MÍNIMA (100G): 16G DE GLICÍDIOS/ 1,5 DE PROTEÍNAS/ 3G 

DE PROTEÍNAS/ 3G DE GORDURAS TOTAIS NO MÁXIMO/ 

VALOR CALÓRICO 92 KCAL. NÃO SERÃO ACEITOS 

PRODUTOS COM EMBALAGENS ESTUFADAS, FURADAS, 

AMASSADAS OU EM CONDIÇÕES ANORMAIS. VALIDADE 

MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA DE 6 MESES. 

EMBALAGEM DE 200ML. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES NO ATO DA ENTREGA. DE BOA QUALIDADE. 

R$ 62,33 R$ 6.233,00 

52.  80 FD 

FUBA DE MILHO – ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, RICO EM FIBRAS EVITAMINAS B6 E E, E FONTE DE 

VITAMINA B1 (20X500G). 

R$ 60,57 R$ 4.845,60 

53.  50 FD 

MILHO CANJICADO – AMARELO TIPO I, BEM. DE 20X500GR, 

FF COM 10 K VALIDADE MÍN. DE 12 A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 77,00 R$ 3.850,00 

54.  50 FD 

MILHO CANJICADO – BRANCO TIPO I, EMBALAGEM DE 

20X500GR, FARDO COM 10 K VALIDADE MÍNIMA DE 12 A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 76,20 R$ 3.810,00 

55.  20 FD MILHO DE PIPOCA FARDO 20 X 500G. R$ 50,08 R$ 1.001,60 

56.  40 FD MILHO EM FLOCOS – FLOCÃO (20X500G) R$ 68,39 R$ 2.735,60 

57.  20 FD MILHO EM FLOCOS (30X500G) R$ 44,68 R$ 893,60 

58.  150 UND 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COM ACIDEZ MÁXIMA 

DE 0,8% (EM ÁCIDO OLEÍCO) - PARA TEMPERAR 

ALIMENTOS; EMBALAGEM COM 500 ML. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 57,83 R$ 8.674,50 

59.  400 UND 
BATATA PALHA FRITA PROCESSADA; SABOR NATURAL (10 

X 250G). 
R$ 19,29 R$ 7.716,00 

60.  50 CTL CALDO DE GALINHA CARTELA COM 24 X19G R$ 17,86 R$ 893,00 

61.  150 UND 

MAIONESE SACHE DE MAIONESE PESO LIQ200G; 

CONTEÚDO 196ML. 0% GORDURAS TRANS. (ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 

PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESPESSANTE GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, 

R$ 3,56 R$ 534,00 
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SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE 

PÁPRICA, AROMATIZANTE (AROMA NATURAL DE 

MOSTARDA), ANTI OXIDANTE BHT E BHA, NÃO CONTÉM 

GLÚTEN). 

62.  150 PCT 

QUEIJO RALADO QUEIJO PARMESÃO RALADO, 

CONSTITUÍDO DE QUEIJO PARMESÃO E CONSERVADOR, E 

ÁCIDO SORBICO, NÃO CONTÉM GLUTÉN, EMBALADO 

AUTOMATICAMENTE SEM CONTATO MANUAL, PACOTES 

DE 50 GR. 

R$ 4,76 R$ 714,00 

63.  50 KG 

SAL GROSSO 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, TRANSPARENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 09 MESES A CONSTAR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 3,66 R$ 183,00 

64.  20 CX 

SARDINHA SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO 

COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 

EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 

INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO 

(AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. 

EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 

APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 130G, 50 

UNIDADES CAIXA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 

PESO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. 

R$ 5,64 R$ 112,80 

65.  30 FD 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO - 

EMBALAGEM COM 10 UND DE 1 KG - PRODUTO OBTIDO DO 

TRIGO MOÍDO, LIMPO. ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9). 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO, 

TRANSPARENTE/ATÓXICO OU DE PAPEL ORIGINAL DE 

FÁBRICA. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA E PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. COM FERMENTO. 

R$ 186,00 R$ 5.580,00 

66.  300 UND 

MISTURA DE BOLO SABORES VARIADOS, EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. (12X400G), 

SABORES LARANJA E FESTA. 

R$ 6,65 R$ 1.995,00 

67.  40 UND 

FERMENTO DE BOLO PRODUTO FORMADO DE 

SUBSTÂNCIA OU MISTURA DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 

QUE, PELA INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE, 

PRODUZ DESPREENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 

EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, 

AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E 

A POROSIDADE. 100G 

R$ 5,13 R$ 205,20 

68.  150 CX 

NÉCTAR DE FRUTAS UTH (27X200ML) ELABORADO À BASE 

DE POLPA DILUÍDA E ADOÇADAS DE FRUTAS NATURAIS. 

POSSUI FIBRA ALIMENTAR, VITAMINA A E VITAMINA C. 

NÃO NECESSITA DE QUALQUER PREPARO PARA O 

CONSUMO, JÁ VEM 

PRONTO PARA BEBER. BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, NÃO 

FERMENTADA. 

R$ 52,62 R$ 7.893,00 

69.  15 PCT PALITO DE CHURRASCO (PACOTE COM 100 UNIDADES). R$ 7,78 R$ 116,70 

70.  25 UND PALITO DE DENTE (COM 100 PALITOS). R$ 2,15 R$ 53,75 

71.  400 UND 

VINAGRE - EM EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML. 

CAIXA COM 12 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 2,78 R$ 1.112,00 

72.  50 FD 

LEITE EM PÓ LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO POR 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO 

PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, ADICIONADO DE LECITINA 

DE SOJA COMO EMULSIFICANTE, E COM A COMPOSIÇÃO 

R$ 246,44 R$ 12.322,00 
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CENTESIMAL DE 26G DE PROTEÍNA, 38G DE 

CARBOIDRATOS E 26G DE LIPÍDEOS. DEVENDO TER BOA 

SOLUBILIDADE – EMBALAGEM 50X200G. O PRODUTO 

DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O 

PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 

ANTERIOR A 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

73.  400 UND 

LEITE UHT DESNATADO O TEOR DE GORDURA NÃO PODE 

ULTRAPASSAR 0,5%, SENDO ASSIM, O PRODUTO 

APRESENTA UM MÁXIMO DE 0,5% DE GORDURAS TOTAIS, 

0% DE GORDURAS SATURADAS, 3% DE PROTEÍNAS E 4,5% 

DE CARBOIDRATOS. 1000ML. 

R$ 9,00 R$ 3.600,00 

74.  100 UND FARINHA LÁCTEA - UND X 210G R$ 13,92 R$ 1.392,00 

75.  100 CX 

LEITE UHT INTEGRAL LEITE INTEGRAL HOMOGENEIZADO, 

SUBMETIDO AO PROCESSO DE ULTRAPASTEURIZAÇÃO, 

U.H.T., COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR LITRO: VALOR 

ENERGÉTICO 550 KCAL, CARBOIDRATO 40 G, PROTEÍNA 29 

G, LIPÍDIOS 30 G E GORDURA TOTAIS MÍNIMAS 3%, 

ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 

EMBALAGENS ESTERILIZADAS E HERMETICAMENTE 

FECHADAS - 

EMBALAGEM CARTONADA LONGA VIDA (12X1.000 ML) 

R$ 91,92 R$ 9.192,00 

76.  40 CX 

MILHO VERDE INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM 

CONSERVANTES. EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 

INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 24X300G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 80,95 R$ 3.238,00 

77.  30 CX 

ERVILHA INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA, E SAL, SEM 

CONSERVANTES. EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 

INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 300G, COM 24 LATAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

R$ 160,17 R$ 4.805,10 

78.  50 FD 

PROTEINA TEXTEURIZADA DE SOJA- BRANCA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA. DEVE SER OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA 

LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 

COM PESO LÍQUIDO DE 400G, COM 20 PCTS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 130,16 R$ 6.508,00 

79.  30 FD 

PROTEINA   TEXTEURIZADA   DE   SOJA – VERMELHA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA. DEVE SER OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA 

LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 

COM PESO LÍQUIDO DE 400, COM 20 PTS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 139,86 R$ 4.195,80 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 120.768,25 

LOTE 06 

80.  100 CX 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; CONTENDO 

INGREDIENTES TOMATE E AÇÚCAR, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 24X 340 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 146,64 R$ 17.596,80 

81.  100 CX 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; CONTENDO 

INGREDIENTES TOMATE E AÇÚCAR, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 24 COPOS 

R$ 115,98 R$ 13.917,60 
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COM 190 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

82.  100 FD 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 79,96 R$ 9.595,20 

83.  150 FD 

MACARRÃO - ESPAGUETE COM OVOS, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

20X500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 72,01 R$ 12.241,70 

84.  150 FD 

MACARRÃO-ESPAGUETE COM SEMOLA, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

20X500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 93,45 R$ 15.886,50 

85.  30 UND 

MASSA PARA LASANHA – CONSTITUÍDO DE SÊMOLA DE 

TRIGO COM OVOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 9,58 R$ 383,20 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 69.621,00 

LOTE 07 

86.  30 KG 

BACON MANTA EMBALAGEM A VÁCUO, ROTULAGEM 

DEVE CONTER: PROCEDÊNCIA, PESO LIQUIDO, 

FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE, TEMPERATURA, E 

NÚMERO DE REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

R$ 37,63 R$ 1.128,90 

87.  50 KG 

QUEIJO TIPO MUSSARELA QUEIJO TIPO MUÇARELA, 

FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM 

FILME PVC TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 48,05 R$ 2.883,00 

88.  50 KG 

PRESUNTO FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 29,50 R$ 1.770,00 

89.  450 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA, MANIPULADOS EM CONDIÇÕES 

R$ 19,21 R$ 9.605,00 
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HIGIÊNICAS. O CORTE DE FRANGO – COXA E SOBRECOXA, 

DEVE APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 

90.  1000 KG 

PEITO DE FRANGO CONGELADO IN NATURA. LIMPO, 

PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DEVE APRESENTAR LIVRE DE 

PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OS ASPECTOS 

NORMAIS DO PRODUTO OU QUALQUER APARATO QUE 

VENHA ENCOBRIR POSSÍVEIS ALTERAÇÕES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ SER PLÁSTICA ATÓXICA, 

RESISTENTE, SER ROTULADA E CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 

CONTENDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF, 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, A DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO. 

PODE SER CONGELADO. APRESENTAR AMOSTRA E FICHA 

TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO 

ESTABELECIMENTO. 

R$ 22,68 R$ 22.680,00 

91.  500 KG FRANGO CONGELADO INTEIRO R$ 21,53 R$ 11.841,50 

92.  100 KG 

LINGUIÇA CALABRESA EMBALADA A VACUO DE 1ª 

QUALIDADE DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. LIVRE DE 

PARASITAS, MICRÓBIOS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

NOCIVA. EMBALAGEM: PLÁSTICA, CONTENDO A 

QUANTIDADE SOLICITADA. NA EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA, PESO, DATA DE PROCESSAMENTO E DATA 

DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. 

APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE 

COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS 

FORNECIDOS DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

R$ 29,72 R$ 3.566,40 

93.  100 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO ELABORADA COM CARNES 

NOBRES FRANGO E CONDIMENTAÇÃO NATURAL, 

PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE 

CARNES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, ADICIONADOS OU 

NÃO DE TECIDOS ADIPOSO, INGREDIENTES, EMBUTIDOS 

EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU ARTIFICIAL E SUBMETIDO 

AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, PRODUTO 

CONGELADO A 12ºC. 

R$ 28,55 R$ 3.426,00 

94.  150 KG 

SALSICHA HOT DOG CARNE MECANICAMENTE SEPARADA 

DE FRANGO, GORDURA SUÍNA, CARNE SUÍNA, ÁGUA, 

CARNE DE PERU, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, FÉCULA 

DE MANDIOCA, SAL, MALTODEXTRINA, CONDIMENTOS 

NATURAIS, PIMENTA PRETA, REGULADOR DE ACIDEZ 

LACTATO DE SÓDIO (INS 325) ESTABILIZANTES: 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 451I), POLIFOSFATO DE 

SÓDIO (INS 452I) E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (INS 

450I) AROMAS DE FUMAÇA NATURAL DE FUMAÇA, 

NATURAL DE PIMENTA BRANCA, NATURAIS E IDÊNTICO 

AO NATURAL DE PIMENTA DA JAMAICA E PRETA 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS 

621), ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO(INS 316), 

CONSERVADOR NITRITO DE SÓDIO (INS 250) E CORANTE 

URUCUM (160B) 

R$ 12,21 R$ 2.442,00 

95.  700 KG 
CARNE RESFRIADA BOVINA SALGADA (1° QUALIDADE - 

BAIXO TEOR DE GORDURAS) 
R$ 54,71 R$ 43.768,00 

96.  700 KG 
CARNE RESFRIADA BOVINA MOÍDA (1° QUALIDADE - 

BAIXO TEOR DE GORDURAS) 
R$ 44,30 R$ 35.440,00 

97.  700 KG 
CARNE RESFRIADA BOVINA PARA COZIDO (1° QUALIDADE 

– BAIXO TEOR DE GORDURAS) 
R$ 31,74 R$ 25.392,00 
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98.  700 KG 
CARNE RESFRIADA PARA BIFE (1Α QUALIDADE - BAIXO 

TEOR DE GORDURAS). 
R$ 50,74 R$ 40.592,00 

99.  300 KG 
FÍGADO RESFRIADO BOVINO (1Α QUALIDADE - BAIXO 

TEOR DE GORDURAS). 
R$ 24,96 R$ 8.736,00 

100.  300 KG LINQUIÇA DEFUMADA R$ 30,30 R$ 10.605,00 

101.  300 KG 

BISTECA DE PORCO – CORTADA EM BIFES, CONGELADOS 

SEPARADAMENTE DE 1º QUALIDADE. A CARNE SUÍNA 

DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURAS, SER 

ISENTA DE CARTILAGENS E CONTER NO MÁXIMO 3% DE 

APONEVROSE, POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA E SER TRANSPORTADA EM 

VEÍCULOS ADEQUADOS, OU SEJA, SOBRE REFRIGERAÇÃO, 

COM DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL. 

R$ 29,59 R$ 10.356,50 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 234.232,30 
LOTE 08 

102.  16.000 UND 

PÃO DE LEITE - PÃO DE LEITE, PRODUTO OBTIDO POR 

PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, MASSA 

PREPARADA COM TODOS OS INGREDIENTES NECESSÁRIOS 

A ESTE ALIMENTO, SABOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 

SUAVE E MACIO, LIVRE DE FUNGOS, MOFOS E QUAISQUER 

CONTAMINAÇÃO FÍSICA. SERÁ PERMITIDA A 

FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. SERÁ 

PROIBIDA A FABRICAÇÃO COM EMPREGO DE CORANTE. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 

RE+A1:P16GULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES 

HIGIÊNICO SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS ELABORADORES 

/ INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS (PORTARIA 

Nº326/1997, RDC Nº724/22). OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

FABRICADOS NO ESTABELECIMENTO QUE FOI 

APRESENTADO O ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

APRESENTAR O MANUAL DE BOAS PRATICAM DE 

FABRICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (DECRETO – LEI Nº 

986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, CAPÍTULO IX, ARTIGO 45, 

46 E 47). PRAZO DE VALIDADE NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO. CADA UNIDADE DEVERÁ 

APRESENTAR PESO PER CAPTA APROXIMADO DE 50 

GRAMAS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER EM 

POLIPROPILENO - PP RESISTENTE, LACRADO, ATÓXICO E A 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA PARA TRANSPORTE DO 

PRODUTO DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE 

FORMA INDELÉVEL: PESO, NOME DO ALIMENTO, MARCA 

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE COM ENDEREÇO DO 

MESMO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE RDC Nº429/2020, 

RDC Nº727/22. 

R$ 0,70 R$ 11.200,00 

103.  16.000 UND 

PÃO FRANCÊS (PÃO DE SAL) - PÃO DE SAL, PRODUTO 

OBTIDO POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, MASSA PREPARADA COM TODOS OS 

INGREDIENTES NECESSÁRIOS A ESTE ALIMENTO, SABOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA SUAVE E MACIO, LIVRE DE 

FUNGOS, MOFOS E QUAISQUER CONTAMINAÇÃO FÍSICA. 

SERÁ PERMITIDA A FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS. SERÁ PROIBIDA A FABRICAÇÃO COM 

EMPREGO DE CORANTE. O PRODUTO DEVERÁ SER 

ELABORADO DE ACORDO COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS E DE 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA 

ESTABELECIMENTOS ELABORADORES / 

INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS (PORTARIA 

Nº326/1997, RDC Nº724/22). OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

R$ 0,70 R$ 11.200,00 
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FABRICADOS NO ESTABELECIMENTO QUE FOI 

APRESENTADO O ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

APRESENTAR O MANUAL DE BOAS PRATICAM DE 

FABRICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (DECRETO – LEI Nº 

986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, CAPÍTULO IX, ARTIGO 45, 

46 E 47). PRAZO DE VALIDADE NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO. CADA UNIDADE DEVERÁ 

APRESENTAR PESO PER CAPTA APROXIMADO DE 50 

GRAMAS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER EM 

POLIPROPILENO - PP RESISTENTE, LACRADO, ATÓXICO E A 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA PARA TRANSPORTE DO 

PRODUTO DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE 

FORMA INDELÉVEL: PESO, NOME DO ALIMENTO, MARCA 

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE COM ENDEREÇO DO 

MESMO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE RDC Nº429/2020, 

RDC Nº727/22. 

VALOR TOTAL  LOTE 08 R$ 22.400,00 

LOTE 09 

104.  4.000 UND 
BROA FEITA COM FARINHA DE MILHO E TRIGO, PESANDO 

50G, 1º QUALIDADE. 
R$ 0,76 R$ 3.040,00 

VALOR TOTAL  LOTE 09 R$ 3.040,00 

LOTE 10 

105.  3.000 UND 

MISTO QUENTE- CONTENDO 1(UM) PÃO DE FRANCÊ, 1 

(UMA) FATIA DE MUSSARELA E 1 (UMA) FATIA DE 

PRESUNTO. 

R$ 5,09 R$ 15.270,00 

VALOR TOTAL  LOTE 10 R$ 15.270,00 

LOTE 11  

106.  200 KG 
BOLO SIMPLES- SEM COBERTURA, PRODUZIDO DE FORMA 

ARTESANAL, SEM CONSERVANTES. DIVERSOS SABORES 
R$ 20,31 R$ 4.062,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 4.062,00 

VALOR TOTAL R$ 879.299,70 

 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as 

especificações, quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

     
2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 

     3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do Município de Bom Jesus da Serra-Ba; 

a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, na Sede do 

Município de Bom Jesus da Serra-Ba, independentemente da quantidade da solicitação; 

b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não podendo 

em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ___________________________________ 

Fac-Simile: _____________________ 

c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do Município de Bom Jesus da Serra-Ba, em até 05 (cinco) 

dias úteis contados após a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a 

Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da 

Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 
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3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme exigencias 

do Edital. 

5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Bom Jesus da 

Serra-Ba, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora 

estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o 

prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

                        

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 

nº 006/2026 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

           

 

8 - PENALIDADES 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas da Lei nº 14.133/21. 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

     Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico nº 006/2026, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e as 

condições estipuladas nos itens 01 a 07 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no presente 

Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 
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..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Pag. 46 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2026, instaurada pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, que atende os cumprimentos dos requisitos de 

habilitação. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO V - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, naquele 

Município, inscrita no CNPJ sob o nº 16.418.709/0001-41, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., 

emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na .................................., , 

doravante denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026, considerando a homologação da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, Processo 

Administrativo nº XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 032, 

de 09 de Janeiro de 2025, as especificações técnicas constantes do Processo Administrativo descrito, assim 

como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 

Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica  

especializada no fornecimento de ..................................., de acordo com as especificações, quantidades 

estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

2.2. O fornecedor classificado é o que se segue: 

 

EMPRESA FORNECEDORA CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

CIDADE: UF: CEP: 

FONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANT

E 

 

IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

 

Lote Item Produto Marca 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

      

VALOR TOTAL  
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3. DO CADASTRO RESERVA. 

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), 

podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro 

lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

Obs.: Não havendo fornecedores no cadastro de reservas, deverá ser suprimido o item acima. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do presente 

instrumento, nos termos dispostos no Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 2025 e no Edital de 

Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 

instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

 

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 2025. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 24 do 

Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 2025, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim como a totalidade das adesões não 

poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de Órgãos 

Não Participantes que aderirem. 

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os Órgãos 

Participantes de Compra Nacional. 

 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir de, __/__/20__   tendo validade até       

__/__/20__ , podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.1.1. No caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados nas condições inicialmente previstas na 

ata. 

7.1.2. Se observado saldo remanescente superior a 40% (quarenta por cento) do quantitativo total da ata, 

somente será prorrogado seu prazo. 

7.1.3. A ata de registro de preços somente poderá ser prorrogada após 8 (oito) meses, contados do início 

de sua vigência. 

 

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais das contratações, do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os 

prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, 

no Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 
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9. DA DIVULGAÇÃO. 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 

participantes (se houver). 

 

10. DO FORO. 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Serra-Ba, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 

oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, ______,  de ____________ de 20 ___  . 

 

__________________________________ 

PREFEITURA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para licitar ou contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2026, instaurado pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, não integra nosso corpo social, nem nosso 

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.... 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DA SERRA-BA E A EMPRESA 

.................................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 16.418.709/0001-41 com Sede na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, 

na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Welton 

Silva Andrade, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

..............................., com sede na ...................................................................., representada neste ato por 

o(a) Sr(a). ......................................................, .............................., com registro de identidade nº 

............................... e cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 e Ata de Registro de Preços nº .................... resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no do processo de 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às 

especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, Ata de Registro de Preços n° 

............., Processo Administrativo nº ............. e Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer ........................................................................., conforme 

a necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis contados do recebimento da Ordem de Compra. 

2.2. A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas nesse instrumento, 

bem como nas especificações abarcadas no item 6 do Termo de Referência. 

2.3. A entrega do objeto licitado será na sede do município de Bom Jesus da Serra-Ba de segunda a sexta-

feira, em horário comercial, em local indicado na Ordem de Compras. 

2.4. Os produtos de que trata o presente contrato serão recebidos de acordo os critérios abaixo: 

a) Provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias pela Comissão ou empregado encarregado para este fim, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta; 

b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento provisório, após 

certificado de que os produtos foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas condições, 

mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo. 

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.7. O objeto desse contrato deverá cumprir integralmente, todas as normas, métodos e especificações do 
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INMETRO, estar de acordo com as normas da ABNT, no que couber e demais requisitos e normas que o 

serviço requer; 

2.8. Garantia, manutenção e assistência técnica (se o caso couber): 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. Este contrato terá vigência de ........... (.............) meses com início na data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1. Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais 

como: impostos, taxas, descargas, fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto contratado. 

4.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Termo de Referência; 

4.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 

sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

4.2.2. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 

somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, com base na 

variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-

IBGE). 

4.2.2.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, 

ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

4.2.3. O prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 20 (dez) dias úteis; 

4.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 

monetária; 

4.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sendo admitida a subcontratação parcial, a 

associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA, desde que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 

e não haja prejuízo à execução do objeto, contando com a prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

5.2. Na hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual; 

5.3. A subcontratação parcial será no limite de até 20% (vinte por cento) da parcela e do valor total do 

objeto desse contrato; 

5.4. A contratada deverá apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando todas as condições estabelecidas Termo 

de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

6.2. Substituir os produtos, às suas expensas, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à 
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existência de vícios de qualidade ou quantidade, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem 

como, alterações da estabilidade que comprometa a sua integridade; 

6.2.1. os bens rejeitados serão substituídos no prazo e na forma descritos no Termo de Referência; 

6.3. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da FSVC, inerentes ao objeto contratado; 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessárias à execução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

6.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidos por seus empregados ou prepostos, envolvidos na execução do 

contrato; 

6.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme alterações contidas no art. 124 e seguintes da Lei 

n.º 14.133/ 2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas neste contrato e n Termo de 

Referência; 

7.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes ao fornecimento citado na cláusula primeira e 

que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

7.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviço objeto deste contrato; 

7.4. Rejeitar os produtos que não satisfazer os padrões exigidos nas especificações do Termo de 

Referência e desse instrumento; 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função do fornecimento; 

7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado 

especialmente designado; 

7.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

7.8. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência ao CONTRATANTE; 

8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, 

estão em conformidade com os critérios contidos no Termo de Referência; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Pag. 57 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados 

da CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a 

ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis 

trabalhistas e previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 

colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 

acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a 

aplicação das sanções, constantes do Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, garantida a ampla defesa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, 

condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste 

contrato, bem como todos os seus anexos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. 

º14.133/2021. 

12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 

º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

DO CONTRATO 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032, 

de 09 de Janeiro de 2025, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº .......... e seus anexos, bem 

como a Proposta da CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do Pregão Eletrônico e 

seus anexos, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da Serra-Ba, para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do 

presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 
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E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as 

especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas. 

 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 

1.  30 UND CACAU EM PÓ - 100% CACAU COM 180 G R$ 36,07 R$ 1.082,10 

2.  50 FD 

ACHOCOLATADO - EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS. NÃO CONTER GLÚTEN. APARÊNCIA PÓ 

HOMOGÊNEO SABOR E CHEIROS PRÓPRIOS. EMBALAGEM: 

EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400 

GRAMAS, 30 PCTS. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 221,51 R$ 11.075,50 

3.  200 FD 
CAFÉ EM PÓ, SELO ABIC EMBALAGEM ALUMINADA, 

20X250G 
R$ 366,67 R$ 73.334,00 

4.  200 KG 

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 12 X 500 GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 

DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. NÃO 

CONTÊM GLÚTEN. 

R$ 16,63 R$ 3.326,00 

5.  500 UND 

COCO RALADO SEM AÇUCAR PRODUTO ALIMENTÍCIO 

DESIDRATADO CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: 

POLPA DE COCO DESIDRATADA E PARCIALMENTE 

DESENGORDURARA. DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E 

SABOR CARACTERÍSTICO. AUSENTE DE SUJIDADES, 

PARASITAS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, INTEGRA ATÓXICA, 

CONTENDO 24X100G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 7,20 R$ 4.320,00 

6.  100 KG 

MANTEIGA DE 1° QUALIDADE. EMBALAGEM DE 

500G.CONTENDO CREME DE LEITE PASTEURIZADO E 

CLORETO DE SÓDIO. SEM CONSERVANTES QUÍMICOS, SEM 

GLÚTEN. 

R$ 53,04 R$ 5.304,00 

7.  100 CX 

MARGARINA (12X500G) DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM 

SAL, VITAMINA A DE 15 A 50 MIL U.I., COM 60% DE 

LIPÍDEOS, CONSERVADA EM TEMPERATURA AMBIENTE. 

R$ 83,39 R$ 8.339,00 

8.  120 UND 
ADOÇANTE LÍQUIDO, À BASE DE ASPARTAME. 

EMBALAGEM: FRASCO COM 100 ML. CAIXA COM 12; 
R$ 4,69 R$ 562,80 

9.  50 UND 

AMEIXA SECA COM CAROÇO PACOTE COM 180G, NÃO 

CONTENDO GLUTÉM E CONSERVANTES SORBATO DE 

POTÁSSIO. 12 X 180 GRAMAS. 

R$ 16,29 R$ 814,50 

10.  30 CX AMEIXA EM CALDA 12 X 180 GRAMAS. R$ 19,09 R$ 572,70 

11.  80 UND ANILINA PARA BOLO. R$ 2,88 R$ 230,40 

12.  100 PCT 

BALAS MASTIGÁVEIS SABORES DIVERSOS. BALAS 

MASTIGÁVEIS SORTIDAS 

– (MORANGO, MAÇÃ, UVA, MENTA, ETC.) EMBALAGEM 

COM 800 GRAMAS 

R$ 11,99 R$ 1.199,00 

13.  200 PCT 

BOMBOM DE CHOCOLATE - BOMBOM DE CHOCOLATE AO 

LEITE COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER COBERTO 

COM CHOCOLATE BRANCO. PACOTE 100G. INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA 

R$ 7,26 R$ 1.452,00 
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DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

MANTEIGA DE CACAU, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, CACAU, FLOCOS DE ARROZ, FARINHA DE 

SOJA, GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, 

AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, SAL, MASSA DE CACAU, 

ÓLEO DE SOJA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, AROMATIZANTE E 

FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. 

14.  50 CX CHANTILY (12 X 1.000ML) R$ 15,92 R$ 796,00 

15.  50 CX 

CREME DE LEITE (CREME DE LEITE - EMBALAGEM 

27X200G) CREME DE LEITE UHT, SABOR SUAVE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM CARTONADA, NÃO 

AMASSADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 

MESES. 

R$ 121,63 R$ 6.081,50 

16.  10 UND ESSÊNCIA DE BAUNILHA POTE (30G) R$ 7,51 R$ 75,10 

17.  200 UND 

GELATINA –AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA C (L-

ASCORBATO DE SÓDIO), REGULADORES DE ACIDEZ 

CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, AROMATIZANTE, 

EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, 

ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E 

CORANTES BORDEAUX S E AMARELO CREPÚSCULO( 

SABORES VARIADOS ) 

R$ 1,92 R$ 384,00 

18.  10 CX 
GOIABADA INGREDIENTE GOIABADA E AÇÚCAR, 24 X 300 

GRAMAS UNIDADE. 
R$ 102,25 R$ 1.022,50 

19.  50 CX 

LEITE CONDENSADO - LEITE CONDENSANDO CAIXA, 

EMBALAGEM TETRA PAK, 395G (A MESMA MEDIDA DA 

LATA). INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 

LACTOSE. NÃO CONTENDO GLÚTEN. (24X395G) 

R$ 177,50 R$ 8.875,00 

20.  50 CX 

LEITE DE COCO, (24X200ML), ÁGUA, CONSERVADOR INS 

202, INS 211 E INS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE 

INS 466. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

R$ 120,05 R$ 6.002,50 

21.  50 UND 

PÊSSEGO EM CALDA LATA PESO LÍQUIDO 820G PESO 

DRENADO MÍNIMO 500 GRS. CONTENDO PÊSSEGOS 

CORTADOS EM METADES, ÁGUA E AÇÚCAR. 

R$ 17,59 R$ 879,50 

22.  100 PCT 
PIRULITO SABORES DIVERSOS. PACOTE COM 50 

UNIDADES. 
R$ 17,06 R$ 1.706,00 

23.  150 FD 
REFRIGERANTES 02 LITROS – FARDO COM 06 UNIDADES 

DIVERSOS SABORES. 
R$ 42,45 R$ 8.490,00 

24.  250 FD 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE (06 X 1, 500 ML) LACRADO, DENTRO 

DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 21,69 R$ 6.507,00 

25.  200 FD 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE (12 X 500 ML) LACRADO, DENTRO 

DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 16,70 R$ 5.010,00 

26.  500 UND 

ÁGUA MINERAL FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 

POLICARBONATO DE 20 LITROS LACRADO, DENTRO DOS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, COM 

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 

RÓTULO DO PRODUTO. 

R$ 15,87 R$ 11.109,00 
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27.  200 KG 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO 

DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, EXCETO AS PREVISTAS 

NESTA NORMA. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE 

SACAROSE EM PROPORÇÃO A SER DECLARADA NO 

RÓTULO. (ABACAXI, GOIABA, CAJÁ, ACEROLA, GRAVIOLA, 

MANGA, UMBU, ETC.) 

R$ 15,12 R$ 3.780,00 

28.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU – 12X500ML R$ 58,94 R$ 5.894,00 

29.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA- 12X500ML R$ 69,55 R$ 6.955,00 

30.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ–12X500 ML. R$ 81,96 R$ 8.196,00 

31.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR UVA– 12X500ML. R$ 74,33 R$ 7.433,00 

32.  80 FD SUCO CONCENTRADO SABOR MANGA– 12X500ML. R$ 68,83 R$ 6.883,00 

VALOR LOTE 01 R$ 207.691,10 

LOTE 02 

33.  500 DZ 

OVOS BRANCOS OU VERMELHOS GRANDE: PRODUTOS 

SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE; NÃO SERÃO 

PERMITIDOS MANCHAS, RACHADURAS OU DEFEITOS NA 

CASCA. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 DIAS. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INSPECIONADO PELO 

S.I.F., CNPJ E NOME DO PRODUTOR. EMBALAGEM: 

CARTELAS DO TIPO POLPA, CONTENDO 30 UNIDADES. 

R$ 14,92 R$ 8.952,00 

VALOR LOTE 02 R$ 8.952,00 

LOTE 03 

34.  100 FD 

ARROZ PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO 1 DE 

PROCEDÊNCIA NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, 

INCOLOR, CAPACIDADE DE 1 KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, 

TERMOSOLDADO. ISENTO DE MOFO, DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO 

APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR 

ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO EM 

GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO 

TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 

TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 

TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: 

MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 150,61 R$ 18.073,20 

35.  100 CX 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 900 ML, DISTRIBUÍDOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO CONTENDO 20 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 221,92 R$ 26.630,40 

36.  30 FD 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PRODUTO OBTIDO 

PELA LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, 

DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO 

SOCADO E PENEIRADO, DEVERÃO SER FABRICADAS A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO PODERÃO 

ESTAR ÚMIDAS OU RANÇOSAS, – EMBALAGEM 30X1 KG. O 

PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. 

O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 

ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 87,35 R$ 3.057,25 

37.  30 FD 

ARROZ BRANCO TIPO I, NÃO PARBOILIZADO, POLIDO, 

CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E SER 

DE SAFRA CORRENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 

1 KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSOLDADO. ISENTO 

R$ 181,58 R$ 6.355,30 
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DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS (NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, 

BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO 

TER SABOR ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE 

GRÃO EM GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER 

FARDO TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 

TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 

TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: 

MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

38.  100 FD 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, FEIJÃO COMUM, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% A 98% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA 

A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATOS NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS– 

EMBALAGEM 1 KG, FARDO COM CAPACIDADE PARA 30 

KG. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 

MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE 

FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 

DA DATA DE ENTREGA. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

R$ 242,60 R$ 29.112,00 

39.  30 FD 

FEIJÃO FRADINHO FARDO 10 KG DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% A 98% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA 

A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATOS NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS – 

EMBALAGEM 1 KG. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 

MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A 

DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 115,74 R$ 4.050,90 

40.  10 FD 

SAL - REFINADO IODADO, 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, TRANSPARENTE. 

30 X 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 09 MESES A CONSTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 27,06 R$ 405,90 

41.  250 FD 

AÇÚCAR - SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR ASPECTO 

GRANULOSO FINO A MÉDIO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, 

SER DE SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 

FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE 1 KG, 

TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO ATÓXICO, INCOLOR, 

TERMOSSOLDADO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE 

SER FARDO, RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 

SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 155,54 R$ 46.662,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 134.346,95 

LOTE 04 

42.  80 CX 

BISCOITO COCO PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-

PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 

RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO 

SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X 400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 108,22 R$ 9.739,80 
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43.  250 KG 

BISCOITO DE GOMA BISCOITO FEITO À BASE DE 

POLVILHO, ÓLEO E OVOS DE BOA QUALIDADE LIVRE DE 

SUJIDADES. BISCOITO CASEIRO DE 4G A 5G CADA 

UNIDADE, SÓ SERÃO ACEITOS BISCOITOS COM BOA 

APARECIA DE MASSA LEVE E AERADA. SEM GORDURA 

TRANS. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL ASSADOS, 

QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADOS E 

“EMBATUMADOS” ASPECTO MASSA PESADA E DE 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. OS 

MESMOS DEVERÃO ESTAR LIVRES DE SUJIDADES OU 

QUAISQUER OUTROS TIPOS DE CONTAMINANTES COMO 

FUNGOS E BOLORES. (EM SACO DE 5 KG) 

R$ 39,30 R$ 10.611,00 

44.  100 CX 

BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA. PRODUZIDO A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, 

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, 

SEM RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. 

NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X400G.VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 97,00 R$ 10.670,00 

45.  50 CX 

BISCOITO DOCE - TIPO MARIA. PRODUZIDO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA 

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 

E VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 

RECHEIO, SEM COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO 

SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 

DE 20X400G.VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 97,65 R$ 5.859,00 

46.  50 CX 

BISCOITO ROSQUINHA SABOR COCO E CHOCOLATE. 

PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS SEM CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 

APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM 

COBERTURA, SEM GORDURA TRANS. NÃO SERÃO ACEITOS 

PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS DE 10X400G. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 112,30 R$ 6.738,00 

47.  150 CX 

BISCOITO SALGADO – TIPO CREAM-CRACKER. PRODUZIDO 

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM 

CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. SEM GORDURA TRANS. 

APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM 

COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS 

PLÁSTICAS INTERNAS DE 20X400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 

10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. 

R$ 89,99 R$ 15.298,30 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 58.916,10 

LOTE 05 
48.  1000 UND IOGURTE INTEGRAL DE FRUTAS. SORO DO LEITE, LEITE R$ 3,35 R$ 3.350,00 
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PASTEURIZADO, 200G, EMBALAGEM SAQUINHO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 200G 

49.  150 CX 

BEBIDA LÁCTEA CHOCOLATE (27X200ML) - BEBIDA 

LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE, CONSTITUÍDO POR LEITE 

RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE, ÁGUA, AÇÚCAR, CACAU 

EM PÓ, MINERAIS (CÁLCIO, MAGNESIO E FERRO), 

VITAMINAS (C, B1, B2, NIACINA, B6, B12, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO, BIOTINA), SAL, ESPESSANTES 

CARRAGENA, GOMA XANTANA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, AROMATIZANTES E 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. EMBALAGEM DE 200 ML. 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA DE 6 

MESES. EMBALAGEM DE 200ML. VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA. DE BOA 

QUALIDADE. 

R$ 59,82 R$ 8.973,00 

50.  100 FD 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA FRUTAS (50X120G) LEITE 

INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, 

XAROPE DE AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO, AMIDO 

MODIFICADO, SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, 

FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTE GELATINA E 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. COLORIDO 

ARTIFICIALMENTE. PODENDO CONTER GLÚTEN E TRAÇOS 

DE CASTANHA DE CAJU. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS. 

R$ 40,40 R$ 4.040,00 

51.  100 CX 

BEBIDA LÁCTEA MORANGO (27X200ML) BEBIDA LÁCTEA, 

UHT, SABOR MORANGO, A BASE DE: SORO DE LEITE EM PÓ 

RECONSTITUÍDO/ LEITE INTEGRAL/ AÇÚCAR/ CACAU EM 

PÓ/SAL/MALTODEXTRINA/ESTABILIZANTES/ESPESSANTES

/MINERAIS/VITAMINAS, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

MÍNIMA (100G): 16G DE GLICÍDIOS/ 1,5 DE PROTEÍNAS/ 3G 

DE PROTEÍNAS/ 3G DE GORDURAS TOTAIS NO MÁXIMO/ 

VALOR CALÓRICO 92 KCAL. NÃO SERÃO ACEITOS 

PRODUTOS COM EMBALAGENS ESTUFADAS, FURADAS, 

AMASSADAS OU EM CONDIÇÕES ANORMAIS. VALIDADE 

MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA DE 6 MESES. 

EMBALAGEM DE 200ML. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES NO ATO DA ENTREGA. DE BOA QUALIDADE. 

R$ 62,33 R$ 6.233,00 

52.  80 FD 

FUBA DE MILHO – ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, RICO EM FIBRAS EVITAMINAS B6 E E, E FONTE DE 

VITAMINA B1 (20X500G). 

R$ 60,57 R$ 4.845,60 

53.  50 FD 

MILHO CANJICADO – AMARELO TIPO I, BEM. DE 20X500GR, 

FF COM 10 K VALIDADE MÍN. DE 12 A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 77,00 R$ 3.850,00 

54.  50 FD 

MILHO CANJICADO – BRANCO TIPO I, EMBALAGEM DE 

20X500GR, FARDO COM 10 K VALIDADE MÍNIMA DE 12 A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 76,20 R$ 3.810,00 

55.  20 FD MILHO DE PIPOCA FARDO 20 X 500G. R$ 50,08 R$ 1.001,60 

56.  40 FD MILHO EM FLOCOS – FLOCÃO (20X500G) R$ 68,39 R$ 2.735,60 

57.  20 FD MILHO EM FLOCOS (30X500G) R$ 44,68 R$ 893,60 

58.  150 UND 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COM ACIDEZ MÁXIMA 

DE 0,8% (EM ÁCIDO OLEÍCO) - PARA TEMPERAR 

ALIMENTOS; EMBALAGEM COM 500 ML. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 57,83 R$ 8.674,50 

59.  400 UND 
BATATA PALHA FRITA PROCESSADA; SABOR NATURAL (10 

X 250G). 
R$ 19,29 R$ 7.716,00 

60.  50 CTL CALDO DE GALINHA CARTELA COM 24 X19G R$ 17,86 R$ 893,00 

61.  150 UND 

MAIONESE SACHE DE MAIONESE PESO LIQ200G; 

CONTEÚDO 196ML. 0% GORDURAS TRANS. (ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 

R$ 3,56 R$ 534,00 
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PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESPESSANTE GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, 

SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE 

PÁPRICA, AROMATIZANTE (AROMA NATURAL DE 

MOSTARDA), ANTI OXIDANTE BHT E BHA, NÃO CONTÉM 

GLÚTEN). 

62.  150 PCT 

QUEIJO RALADO QUEIJO PARMESÃO RALADO, 

CONSTITUÍDO DE QUEIJO PARMESÃO E CONSERVADOR, E 

ÁCIDO SORBICO, NÃO CONTÉM GLUTÉN, EMBALADO 

AUTOMATICAMENTE SEM CONTATO MANUAL, PACOTES 

DE 50 GR. 

R$ 4,76 R$ 714,00 

63.  50 KG 

SAL GROSSO 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, TRANSPARENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 09 MESES A CONSTAR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 3,66 R$ 183,00 

64.  20 CX 

SARDINHA SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO 

COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 

EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 

INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO 

(AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. 

EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 

APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 130G, 50 

UNIDADES CAIXA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 

PESO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. 

R$ 5,64 R$ 112,80 

65.  30 FD 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO - 

EMBALAGEM COM 10 UND DE 1 KG - PRODUTO OBTIDO DO 

TRIGO MOÍDO, LIMPO. ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9). 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO, 

TRANSPARENTE/ATÓXICO OU DE PAPEL ORIGINAL DE 

FÁBRICA. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA E PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. COM FERMENTO. 

R$ 186,00 R$ 5.580,00 

66.  300 UND 

MISTURA DE BOLO SABORES VARIADOS, EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. (12X400G), 

SABORES LARANJA E FESTA. 

R$ 6,65 R$ 1.995,00 

67.  40 UND 

FERMENTO DE BOLO PRODUTO FORMADO DE 

SUBSTÂNCIA OU MISTURA DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 

QUE, PELA INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE, 

PRODUZ DESPREENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 

EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, 

AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E 

A POROSIDADE. 100G 

R$ 5,13 R$ 205,20 

68.  150 CX 

NÉCTAR DE FRUTAS UTH (27X200ML) ELABORADO À BASE 

DE POLPA DILUÍDA E ADOÇADAS DE FRUTAS NATURAIS. 

POSSUI FIBRA ALIMENTAR, VITAMINA A E VITAMINA C. 

NÃO NECESSITA DE QUALQUER PREPARO PARA O 

CONSUMO, JÁ VEM 

PRONTO PARA BEBER. BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, NÃO 

FERMENTADA. 

R$ 52,62 R$ 7.893,00 

69.  15 PCT PALITO DE CHURRASCO (PACOTE COM 100 UNIDADES). R$ 7,78 R$ 116,70 

70.  25 UND PALITO DE DENTE (COM 100 PALITOS). R$ 2,15 R$ 53,75 

71.  400 UND 

VINAGRE - EM EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML. 

CAIXA COM 12 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 2,78 R$ 1.112,00 

72.  50 FD 
LEITE EM PÓ LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO POR 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO 
R$ 246,44 R$ 12.322,00 
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PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, ADICIONADO DE LECITINA 

DE SOJA COMO EMULSIFICANTE, E COM A COMPOSIÇÃO 

CENTESIMAL DE 26G DE PROTEÍNA, 38G DE 

CARBOIDRATOS E 26G DE LIPÍDEOS. DEVENDO TER BOA 

SOLUBILIDADE – EMBALAGEM 50X200G. O PRODUTO 

DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O 

PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 

ANTERIOR A 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

73.  400 UND 

LEITE UHT DESNATADO O TEOR DE GORDURA NÃO PODE 

ULTRAPASSAR 0,5%, SENDO ASSIM, O PRODUTO 

APRESENTA UM MÁXIMO DE 0,5% DE GORDURAS TOTAIS, 

0% DE GORDURAS SATURADAS, 3% DE PROTEÍNAS E 4,5% 

DE CARBOIDRATOS. 1000ML. 

R$ 9,00 R$ 3.600,00 

74.  100 UND FARINHA LÁCTEA - UND X 210G R$ 13,92 R$ 1.392,00 

75.  100 CX 

LEITE UHT INTEGRAL LEITE INTEGRAL HOMOGENEIZADO, 

SUBMETIDO AO PROCESSO DE ULTRAPASTEURIZAÇÃO, 

U.H.T., COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR LITRO: VALOR 

ENERGÉTICO 550 KCAL, CARBOIDRATO 40 G, PROTEÍNA 29 

G, LIPÍDIOS 30 G E GORDURA TOTAIS MÍNIMAS 3%, 

ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 

EMBALAGENS ESTERILIZADAS E HERMETICAMENTE 

FECHADAS - 

EMBALAGEM CARTONADA LONGA VIDA (12X1.000 ML) 

R$ 91,92 R$ 9.192,00 

76.  40 CX 

MILHO VERDE INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM 

CONSERVANTES. EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 

INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 24X300G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 80,95 R$ 3.238,00 

77.  30 CX 

ERVILHA INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA, E SAL, SEM 

CONSERVANTES. EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 

INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 300G, COM 24 LATAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

R$ 160,17 R$ 4.805,10 

78.  50 FD 

PROTEINA TEXTEURIZADA DE SOJA- BRANCA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA. DEVE SER OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA 

LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 

COM PESO LÍQUIDO DE 400G, COM 20 PCTS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 130,16 R$ 6.508,00 

79.  30 FD 

PROTEINA   TEXTEURIZADA   DE   SOJA – VERMELHA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA. DEVE SER OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA 

LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 

COM PESO LÍQUIDO DE 400, COM 20 PTS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

R$ 139,86 R$ 4.195,80 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 120.768,25 

LOTE 06 

80.  100 CX 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; CONTENDO 

INGREDIENTES TOMATE E AÇÚCAR, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 24X 340 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 146,64 R$ 17.596,80 
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81.  100 CX 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; CONTENDO 

INGREDIENTES TOMATE E AÇÚCAR, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 24 COPOS 

COM 190 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

R$ 115,98 R$ 13.917,60 

82.  100 FD 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 79,96 R$ 9.595,20 

83.  150 FD 

MACARRÃO - ESPAGUETE COM OVOS, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

20X500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 72,01 R$ 12.241,70 

84.  150 FD 

MACARRÃO-ESPAGUETE COM SEMOLA, PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 

COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 

TIPO SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 

TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTENDO 

20X500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 

SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO 

LÍQUIDO DE 10 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

R$ 93,45 R$ 15.886,50 

85.  30 UND 

MASSA PARA LASANHA – CONSTITUÍDO DE SÊMOLA DE 

TRIGO COM OVOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 9,58 R$ 383,20 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 69.621,00 

LOTE 07 

86.  30 KG 

BACON MANTA EMBALAGEM A VÁCUO, ROTULAGEM 

DEVE CONTER: PROCEDÊNCIA, PESO LIQUIDO, 

FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE, TEMPERATURA, E 

NÚMERO DE REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

R$ 37,63 R$ 1.128,90 

87.  50 KG 

QUEIJO TIPO MUSSARELA QUEIJO TIPO MUÇARELA, 

FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM 

FILME PVC TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 48,05 R$ 2.883,00 

88.  50 KG 

PRESUNTO FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 29,50 R$ 1.770,00 
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89.  450 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA, MANIPULADOS EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS. O CORTE DE FRANGO – COXA E SOBRECOXA, 

DEVE APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 

R$ 19,21 R$ 9.605,00 

90.  1000 KG 

PEITO DE FRANGO CONGELADO IN NATURA. LIMPO, 

PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DEVE APRESENTAR LIVRE DE 

PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OS ASPECTOS 

NORMAIS DO PRODUTO OU QUALQUER APARATO QUE 

VENHA ENCOBRIR POSSÍVEIS ALTERAÇÕES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ SER PLÁSTICA ATÓXICA, 

RESISTENTE, SER ROTULADA E CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 

CONTENDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF, 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, A DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO. 

PODE SER CONGELADO. APRESENTAR AMOSTRA E FICHA 

TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO 

ESTABELECIMENTO. 

R$ 22,68 R$ 22.680,00 

91.  500 KG FRANGO CONGELADO INTEIRO R$ 21,53 R$ 11.841,50 

92.  100 KG 

LINGUIÇA CALABRESA EMBALADA A VACUO DE 1ª 

QUALIDADE DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. LIVRE DE 

PARASITAS, MICRÓBIOS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

NOCIVA. EMBALAGEM: PLÁSTICA, CONTENDO A 

QUANTIDADE SOLICITADA. NA EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA, PESO, DATA DE PROCESSAMENTO E DATA 

DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. 

APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE 

COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS 

FORNECIDOS DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

R$ 29,72 R$ 3.566,40 

93.  100 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO ELABORADA COM CARNES 

NOBRES FRANGO E CONDIMENTAÇÃO NATURAL, 

PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE 

CARNES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, ADICIONADOS OU 

NÃO DE TECIDOS ADIPOSO, INGREDIENTES, EMBUTIDOS 

EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU ARTIFICIAL E SUBMETIDO 

AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, PRODUTO 

CONGELADO A 12ºC. 

R$ 28,55 R$ 3.426,00 

94.  150 KG 

SALSICHA HOT DOG CARNE MECANICAMENTE SEPARADA 

DE FRANGO, GORDURA SUÍNA, CARNE SUÍNA, ÁGUA, 

CARNE DE PERU, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, FÉCULA 

DE MANDIOCA, SAL, MALTODEXTRINA, CONDIMENTOS 

NATURAIS, PIMENTA PRETA, REGULADOR DE ACIDEZ 

LACTATO DE SÓDIO (INS 325) ESTABILIZANTES: 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 451I), POLIFOSFATO DE 

SÓDIO (INS 452I) E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (INS 

450I) AROMAS DE FUMAÇA NATURAL DE FUMAÇA, 

NATURAL DE PIMENTA BRANCA, NATURAIS E IDÊNTICO 

AO NATURAL DE PIMENTA DA JAMAICA E PRETA 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS 

621), ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO(INS 316), 

CONSERVADOR NITRITO DE SÓDIO (INS 250) E CORANTE 

URUCUM (160B) 

R$ 12,21 R$ 2.442,00 

95.  700 KG 
CARNE RESFRIADA BOVINA SALGADA (1° QUALIDADE - 

BAIXO TEOR DE GORDURAS) 
R$ 54,71 R$ 43.768,00 

96.  700 KG CARNE RESFRIADA BOVINA MOÍDA (1° QUALIDADE - R$ 44,30 R$ 35.440,00 
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BAIXO TEOR DE GORDURAS) 

97.  700 KG 
CARNE RESFRIADA BOVINA PARA COZIDO (1° QUALIDADE 

– BAIXO TEOR DE GORDURAS) 
R$ 31,74 R$ 25.392,00 

98.  700 KG 
CARNE RESFRIADA PARA BIFE (1Α QUALIDADE - BAIXO 

TEOR DE GORDURAS). 
R$ 50,74 R$ 40.592,00 

99.  300 KG 
FÍGADO RESFRIADO BOVINO (1Α QUALIDADE - BAIXO 

TEOR DE GORDURAS). 
R$ 24,96 R$ 8.736,00 

100.  300 KG LINQUIÇA DEFUMADA R$ 30,30 R$ 10.605,00 

101.  300 KG 

BISTECA DE PORCO – CORTADA EM BIFES, CONGELADOS 

SEPARADAMENTE DE 1º QUALIDADE. A CARNE SUÍNA 

DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURAS, SER 

ISENTA DE CARTILAGENS E CONTER NO MÁXIMO 3% DE 

APONEVROSE, POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA E SER TRANSPORTADA EM 

VEÍCULOS ADEQUADOS, OU SEJA, SOBRE REFRIGERAÇÃO, 

COM DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL. 

R$ 29,59 R$ 10.356,50 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 234.232,30 
LOTE 08 

102.  16.000 UND 

PÃO DE LEITE - PÃO DE LEITE, PRODUTO OBTIDO POR 

PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, MASSA 

PREPARADA COM TODOS OS INGREDIENTES NECESSÁRIOS 

A ESTE ALIMENTO, SABOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 

SUAVE E MACIO, LIVRE DE FUNGOS, MOFOS E QUAISQUER 

CONTAMINAÇÃO FÍSICA. SERÁ PERMITIDA A 

FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. SERÁ 

PROIBIDA A FABRICAÇÃO COM EMPREGO DE CORANTE. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 

RE+A1:P16GULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES 

HIGIÊNICO SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS ELABORADORES 

/ INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS (PORTARIA 

Nº326/1997, RDC Nº724/22). OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

FABRICADOS NO ESTABELECIMENTO QUE FOI 

APRESENTADO O ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

APRESENTAR O MANUAL DE BOAS PRATICAM DE 

FABRICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (DECRETO – LEI Nº 

986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, CAPÍTULO IX, ARTIGO 45, 

46 E 47). PRAZO DE VALIDADE NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO. CADA UNIDADE DEVERÁ 

APRESENTAR PESO PER CAPTA APROXIMADO DE 50 

GRAMAS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER EM 

POLIPROPILENO - PP RESISTENTE, LACRADO, ATÓXICO E A 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA PARA TRANSPORTE DO 

PRODUTO DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE 

FORMA INDELÉVEL: PESO, NOME DO ALIMENTO, MARCA 

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE COM ENDEREÇO DO 

MESMO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE RDC Nº429/2020, 

RDC Nº727/22. 

R$ 0,70 R$ 11.200,00 

103.  16.000 UND 

PÃO FRANCÊS (PÃO DE SAL) - PÃO DE SAL, PRODUTO 

OBTIDO POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, MASSA PREPARADA COM TODOS OS 

INGREDIENTES NECESSÁRIOS A ESTE ALIMENTO, SABOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA SUAVE E MACIO, LIVRE DE 

FUNGOS, MOFOS E QUAISQUER CONTAMINAÇÃO FÍSICA. 

SERÁ PERMITIDA A FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS. SERÁ PROIBIDA A FABRICAÇÃO COM 

EMPREGO DE CORANTE. O PRODUTO DEVERÁ SER 

ELABORADO DE ACORDO COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS E DE 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA 

R$ 0,70 R$ 11.200,00 
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ESTABELECIMENTOS ELABORADORES / 

INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS (PORTARIA 

Nº326/1997, RDC Nº724/22). OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

FABRICADOS NO ESTABELECIMENTO QUE FOI 

APRESENTADO O ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

APRESENTAR O MANUAL DE BOAS PRATICAM DE 

FABRICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (DECRETO – LEI Nº 

986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, CAPÍTULO IX, ARTIGO 45, 

46 E 47). PRAZO DE VALIDADE NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO. CADA UNIDADE DEVERÁ 

APRESENTAR PESO PER CAPTA APROXIMADO DE 50 

GRAMAS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER EM 

POLIPROPILENO - PP RESISTENTE, LACRADO, ATÓXICO E A 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA PARA TRANSPORTE DO 

PRODUTO DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE 

FORMA INDELÉVEL: PESO, NOME DO ALIMENTO, MARCA 

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE COM ENDEREÇO DO 

MESMO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE RDC Nº429/2020, 

RDC Nº727/22. 

VALOR TOTAL  LOTE 08 R$ 22.400,00 

LOTE 09 

104.  4.000 UND 
BROA FEITA COM FARINHA DE MILHO E TRIGO, PESANDO 

50G, 1º QUALIDADE. 
R$ 0,76 R$ 3.040,00 

VALOR TOTAL  LOTE 09 R$ 3.040,00 

LOTE 10 

105.  3.000 UND 

MISTO QUENTE- CONTENDO 1(UM) PÃO DE FRANCÊ, 1 

(UMA) FATIA DE MUSSARELA E 1 (UMA) FATIA DE 

PRESUNTO. 

R$ 5,09 R$ 15.270,00 

VALOR TOTAL  LOTE 10 R$ 15.270,00 

LOTE 11  

106.  200 KG 
BOLO SIMPLES- SEM COBERTURA, PRODUZIDO DE FORMA 

ARTESANAL, SEM CONSERVANTES. DIVERSOS SABORES 
R$ 20,31 R$ 4.062,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 4.062,00 

VALOR TOTAL R$ 879.299,70 

 

1.2 Estimativas de consumo individualizadas, dos setores requisitantes, conforme Anexo I; 

1.3 Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, de natureza permanente, não se 

enquadrando como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025; 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO. 

2.1 O objeto deste Termo de Referência justifica-se a pela necessidade da aquisição dos mesmos uma vez que 

é imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos das secretarias vinculadas 

a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba. O consumo de Gêneros Alimentícios é rotina em diversos 

setores e órgãos da Administração Municipal, em especial aos ligados à Saúde e Assistência Social. 

No setor de saúde, que possui várias unidades de saúde e uma unidade hospitalar que necessita disponibilizar 

alimentação para pacientes internados, funcionários plantonistas e demais funcionários, faz-se imprescindível 

a aquisição dos mesmos em escala maior. 

No setor de Assistência Social é grande a demanda por gêneros alimentícios que compõe a cesta básica que 

são doadas para as pessoas em situação de vulnerabilidade social, pois, considerando os avanços normativos 

instituídos a partir da Constituição Federal de 1988 e o disposto na Lei Orgânica de Assistência Social – 

LOAS (Lei 8.742/93), os benefícios eventuais vêm tomando forma à medida que a política de assistência 

social se consolida como direito do cidadão e dever do Estado. São concedidos em forma de pecúnia, bens ou 

serviços, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às 

famílias com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de 

vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo 
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e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas. Contingências são entendidas por eventos 

inesperados e repentinos que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e famílias a vivenciarem 

situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando vivências que impactam seu cotidiano e 

demandam atenção urgente do poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas. As 

seguranças sociais conformam o campo próprio dos benefícios eventuais já que sua oferta busca desenvolver 

ou restabelecer as seguranças de acolhida, sobrevivência e convivência familiar, social e comunitária. O 

Benefício Eventual, na forma de auxílio alimentação, constitui-se em uma prestação temporária, não 

contributiva da Assistência Social, em pecúnia, ou em alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada 

pela falta de condições socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a 

garantir uma alimentação saudável e com segurança às famílias beneficiárias. O alcance do benefício destina-

se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de 

contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da 

família e a sobrevivência de seus membros em estado de vulnerabilidade social. Assim, os benefícios 

eventuais, como integrantes do SUAS, precisam se ater a essas duas dimensões de vulnerabilidade social e 

devem ser ofertados de modo a restaurar a segurança social de indivíduos e famílias em situação de 

insegurança social, que foram acometidas por um evento, uma contingência, que ocasionou ou agravou uma 

situação de vulnerabilidade social. 

Além das Secretarias com maiores demandas, Saúde e Assistência Social, existe ainda a demanda das demais 

Secretarias que necessitam de alimentos para atender as necessidades do dia-a-dia no preparo de alimentos a 

serem disponibilizados para os servidores públicos durante o expediente de trabalho bem como aos usuários 

dos serviços públicos disponibilizados nos mais diversos setores da Administração Municipal. 

Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração Pública 

executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-se que a aquisição do objeto 

deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelas 

Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba. 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a 

população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, 

poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

Considerando o que determina a Legislação Específica, a Administração Municipal pretende realizar o devido 

processo licitatório para aquisições gêneros alimentícios para atender as necessidades dos diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, para que os serviços oferecidos pelo Município não sejam 

interrompidos e assim se cumpra o ciclo no decorrente ano de 2025 e seguintes. 

Levando em consideração a grande demanda de utilização do objeto deste Termo de Referência, e ao mesmo 

tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como 

ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma 

futura e eventual contratação conforme a necessidade e a disponibilidade de recursos orçamentários. 

Diante do exposto, visando o princípio da economicidade e ao mesmo tempo atender as necessidades das 

Unidades de Saúde do Município de Bom Jesus da Serra-Ba, o Sistema de Registro de Preço demonstra-se a 

opção mais viável para aquisição, pois é possível definir uma reserva técnica que é indispensável para atender 

possíveis novas demandas, com o devido atendimento às normas legais, tendo em vista a impossibilidade de 

precisar o quantitativo a ser demandado pela Gestão Municipal. Além disso, o Sistema de Registro de Preço 

possibilita que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o que garante maior controle do estoque e 

planejamento orçamentário. 

Convém ressaltar que o preço médio adquirido e inserido neste Termo de Referência é proveniente da média 

obtida de três cotações realizadas por fornecedores externos que atuam no ramo de fornecimento de gêneros 

alimentícios. 

 

2.2 Descrição da solução (aquisição de bens) como um todo: A contratação de empresa especializada na 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais garantirá a 

manutenção de estoque destes produtos por um período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

2.3 Justificativa da escolha da solução: Conforme a realidade atual do Município a única solução viável 

para os referidos itens é a aquisição por meio de Pregão Eletrônico. 
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2.4 No que se refere ao quantitativo dos itens a serem licitados, levou-se em consideração uma quantidade 

estimada suficiente ao atendimento da demanda, baseando-se no histórico dos anos anteriores acrescidos de 

quantitativos de segurança, devidamente ponderado pela avaliação realizada pelos setores requisitante, 

respeitando uma margem capaz de suportar um eventual aumento de demanda. De todo modo, o quantitativo 

solicitado trata-se de uma estimativa máxima, uma vez que a aquisição se dará na forma do procedimento 

auxiliar do Sistema de Registro de Preço, sendo possível a flexibilidade na formalização do requerimento. 

 

2.5 Parcelamento ou não dos lotes: será atendido o princípio do parcelamento, uma vez que é tecnicamente 

viável, de acordo com os art. 40, inciso V, alínea b e art. 40, §2º, incisos I, II e III da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1 A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de produção e 

fornecimento: 

3.1.1 Devem ser observados os requisitos sanitários e ambientais para obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, dos descritivos da planilha 

do item 1.1 deste Termo de Referência que exigem o certificado do INMETRO; 

 

4. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar) 

 

4.1 Por razões de economia processual e considerando a baixa complexidade do objeto de contratação, 

observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos do ETP, disposto no art. 18, 

§ 2º da Lei 14.133/2021, a saber: 

4.1.1 Art. 18, §1º, inciso I - item 2.1 do Termo de Referência; 

4.1.2 Art. 18, §1º, inciso IV - itens 1.1 do Termo de Referência; 

4.1.3 Art. 18, §1º, inciso VIII - item 2.5 do Termo de Referência; 

4.1.4 Art. 18, §1º, inciso XIII - item 2.2 do Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Subcontratação: 

5.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo admitida a subcontratação parcial 

até o limite de 20% (vinte por cento) da parcela total do contrato, desde que sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto, contando com a prévia 

análise e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo de 

outras penalidades cabíveis. 

5.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do futuro 

contratado pela perfeita execução contratual; 

5.1.3 A futura contratada deverá apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado; 

5.1.4 Em casos específicos, o contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação e alterações subjetivas. 

 

5.2 Garantia da contratação: 

5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1 Condições de Entrega: 

6.1.1 O prazo de entrega dos itens é de até 05 (cinco) dias úteis contados após a emissão da 

Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço de e-

mail ou fac-símile informados na proposta de preços da contratada, ficando a critério da Administração 

a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 

6.1.2 A entrega do objeto licitado será na Sede do Município Bom Jesus da Serra-Ba em local 

informado na Autorização de Fornecimento. 
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6.1.3 Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 

6.1.4 Os produtos de que trata o presente contrato serão recebidos de acordo os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência: 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O setor requisitante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o setor requisitante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 Recebimento do Objeto 

8.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por empregado responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na  

8.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente e após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que cabe à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de pagamento. 

8.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.1.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça o pagamento, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

8.1.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.10 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
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âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.11 Constatando-se, junto a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.1.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.1.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.1.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato. 

8.2 Prazo de pagamento 

8.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da comprovação da 

entrega correta dos produtos e a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

8.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

8.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 

monetária. 

8.3 Forma de pagamento 

8.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

9.2 Exigências de habilitação 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1.1 Habilitação jurídica 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

9.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o 

caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo 

de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na 

Portaria acima; 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar 

a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a 

partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, 

emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

Pregoeiro ou membro de equipe de apoio.  

 

9.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta 

Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia 

reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de 

resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
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Comercial. (Obs.: Dispensado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais) 

 

9.2.1.4 Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Alvará de Vigilância Sanitária. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação será R$ 834.527,70 

 

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS. 

11.1 As despesas decorrentes da futura contratação correrão por conta de recursos dos cofres públicos do 

Município de Bom Jesus da Serra-Ba. 

 

12. DO REGISTRO DE PREÇO 

12.1 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas. 

12.1.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a assinatura do 

contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual período. 

12.1.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba. 

12.1.4 As aquisições a que se refere o item 1.1. não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba e para os órgãos participantes. 

12.1.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão 

separadas conforme Ordens de Fornecimento/Serviços emitidas pela Secretaria responsável pelo objeto 

deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data do pagamento; 

b) Quando se tratar de medicamentos ou produtos que precisam ser registrados junto à ANVSIA, a contratada 

deverá entregar o REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

dos itens conforme a marca que foi apresentada em sua proposta, para todos os Medicamentos que forem 

entregues à contratada. 

c) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 

legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 

contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 

servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição 

do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

d) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos eventuais encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

e) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto 

deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

f) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e execução dos serviços, objeto 

deste Edital, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

g) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

13.2 A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com ao fornecimento dos produtos 

objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e 

quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

d) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados nos 

Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 

pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

e) Só divulgar informações acerca do fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, que envolva o nome 

da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

f) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a Contratada, 

independentemente de solicitação; 

g) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. 

i) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos contratados; 

j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 

lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

k) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que o fornecimento dos produtos contratados se 

realize com esmero e perfeição, devendo o serviço de entrega ser sob sua inteira responsabilidade; 

l) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21; 

m) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

13.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, nos prazos 

previstos na legislação vigente; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 

integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratual, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
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d) Fornecer em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 

execução do fornecimento/prestação dos serviços objeto do contrato. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O contrato será celebrado entre as partes de acordo as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra-Ba. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação. 

14.2 Para maiores esclarecimentos sobre o processo em horário comercial - e-mail: 

licitacoes2025bjs@hotmail.com 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 

determinado na legislação.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento 

ao que consta do edital do modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Serra-Ba, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico nº 006/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2026 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 006/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 006/2026 quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2026 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 006/2026 antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2026 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XIV 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário:  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADOS 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO XVI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS NA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que a Proposta de Preços apresentada no certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, e que será de nossa responsabilidade exclusiva e integral o recolhimento de todos os tributos e 

encargos incidentes, responsabilizando-se, mais, por eventuais indenizações ou pagamentos oriundos de ações 

judiciais movidas por trabalhadores ou prestadoras de serviço contratados pela candidata para execução do 

contrato, inclusive subcontratações que eventualmente venham a ser autorizadas pela Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Serra-Ba, à sua exclusiva conveniência e sob seus critérios e condições. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ 

 

 
 


